
CONVENÇÃO DA ONU de 21 de dezembro de 1965.

Sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial.

Os Estados-Partes na presente Convenção,
Considerando que a Carta das Nações Unidas baseia-se em princípios de dignidade e igualdade inerentes a
todos os seres humanos, e que todos os Estados-Membros compromoteram-se a tomar medidas separadas e
conjuntas, em cooperação com a Organização, para a consecução de um dos propósitos das Nações Unidas
que é promover e encorajar o respeito universal e observância dos direitos humanos e liberdades fundamentais
para todos, sem discriminação de raça, sexo, idioma ou religião,
Considerando que a Declaração Universal dos Direitos do Homem proclama que todos os homens nascem
livres e iguais em dignidade e direitos e que todo homem tem todos os direitos estabelecidos na mesma, sem
distinção de qualquer espécie e principalmente de raça, cor ou origem nacional,
Considerando que todos os homens são iguais perante a lei e têm direito a igual proteção contra qualquer
discriminação e contra qualquer incitamento à discriminação,
Considerando que as Nações Unidas têm condenado o colonialismo e todas as práticas de segrugação e
discriminação a eles associadas, em qualquer forma onde quer que existam, e que a Declaração sobre a
Outorga de Independência aos Países e Povos Coloniais de 14 de dezembro de 1960 (Resolução 1.514 (XV)
da Assembléia Geral) afirmou e proclamou solenemente a necessidade de levá-las a um fim rápido e
incondicional,
Considerando que a Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
Racial de 20 de novembro de 1962 (Resolução 1.904 (XVIII) da Assembléia Geral) afirma solenemente a
necessidade de eliminar rapidamente a discriminação racial através do mundo em todas as suas formas e
manifestações e de assegurar a compreensão e o respeito à dignidade da pessoa humana,
Convencidos de que qualquer doutrina de superioridade baseada em diferenças raciais é cientificamente falsa,
moralmente condenável, socialmente industa e perigosa, e que não existe justificação para a discriminação
racial, em teoria ou na prática, em lugar algum,
Reafirmando que a discriminação entreo os homens por motivo de raça, cor ou origem étnica é um obstáculo
às relações amistosas e pacíficas entre as nações e é capaz de perturbar a praz e a segurança entre os povos e a
harmonia de pessoas vivendo lado a lado até dentro de um mesmo Estado,
Convencidos de que a existência de barreiras raciais repugna os ideais de qualquer sociedade humana,
Alarmados por manifestações de discriminação racial ainda em evidência em algumas áreas do mundo e por
políticas de apartheid, segregação ou separação,
Resolvidos a adotar todas as medidas necessárias para eliminar rapidamente a discriminação racial em todas
as suas formas e manifestações, e a prevenir e combater doutrinas e práticas racistas com o objetivo de
promover o entendimento entre as raças e construir uma comunidade internacional livre de todas as formas de
segregação racial e discriminação racial,
Levando em conta a Convenção sobre a discriminação no Emprego e Ocupação, adotada pela Organização
Internacional do Trabalho em 1958, e a Convenção contra a Discriminação no Ensino, adotada pela
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, em 1960,
Desejosos de completar os princípios estabelecidos na Declaração das Neações Unidas sobre s Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação Racial e assegurar o mais cedo possível a adoção de medidas práticas para
esse fim,
Acordam no seguinte:



PARTE I

Artigo I

1. Nesta Convenção, a expressão "discriminação racial" significa qualquer distinção, exclusão, restrição ou
preferência, baseadas em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que têm por objetivo ou efeito
anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício em um mesmo plano (em igualdade de condição) de
direitso humanos e liberdades fundamentais no domínio político, econômico, social, cultural ou em qualquer
outro domínio de vida pública.

2. Esta Convenção não se aplicará às distinções, exclusões, restrições, preferências feitas por um Estado-Parte
nesta Convenção entre cidadãos e não-cidadãos.

3. Nada nesta Convenção poderá ser interpretado como afetando as disposições legais dos Estados-Partes,
relativas a nacionalidade, cidadania e naturalização, desde que tais disposições não discriminem contra
qualquer nacionalidade particular.

4. Não serão consideradas discriminação racial as medias especiais tomadas com o único objetivo de
assegurar progresso adequado de certos grupos raciais ou étnicos ou de indivíduos que necessitem da proteção
que possa ser necessária para proporcianar a tais gruos ou indivíduos igual gozo ou exercício de direitos
humanos e liberdades fundamentais, contato que tais medidas não conduzam, em conseqüência, à manutenção
de direitos separados para diferentes grupos raciais e não prossigam após terem sido alcançados os seus
objetivos.

Artigo II

1. Os Estados-Partes condenam a discriminação racial e comprometem-se a adotar, por todos os meios
apropriados e sem tarda, uma política de eliminação da discriminação racial em todas as suas formas de
promoção de entendimento entre todas as raças, e para este fim:
a) cada Estado-Parte compromete-se a não efetuar qualquer ato ou prática de discriminação racial contra
pessoas, grupos de pessoas ou instituições e fazer com que todas as autoridades p[ublicas ou locais se
conformem com esta obrigação;
b) cada Estado-Parte compromete-se a não encorajar, defender ou apoiar a discriminação racial praticada por
uma pessoa ou organização qualquer;
c) cada Estado-Parte deverá tomar as medidas eficazes, a fim de rever as políticas governamentais nacionais e
locais e para modificar, obrigar ou anular qualquer disposição regulamentar que tenha como objetivo criar a
discriminação ou perpetrá-la onde existir;
d) cada Estado-Parte deverá tomar, por todos os meios apropriados, inclusive se as circunstâncias o exigirem,
as medidas legislativas, proibir e pôr fim à discriminação racial paraticada por quaisquer pessoas, grupo ou
organização;
e) cada Estado-Parte compromete-se a favorecer, quando for o caso, as organizações e movimentos
multirraciais e outros meios próprios a eliminar as barreiras entre as raças e a desencorajar o que tende a
fortalecer a divisão racial.

2. Os Estados-Partes tomarão, se as circunstâncias o exigirem, nos campos social, econômico, cultural e
outros, as medias especiais e concretas para assegurar como convier o desenvolvimento ou a proteção de
certos grupos raciais ou de indivíduos pertencentes a esses grupos com o objetivo de garantir-lhes, em
condições de igualdade, o pleno exercício dos direitos do homem e das liverdades fundamentais. Essas
medidas não deverão, em caso algum, ter a finalidade de manter direitos desiguais ou distintos para os
diversos grupos raciais, depois de alcançados os objetivos em razão dos quais foram tomadas.



Artigo III

Os Estados-Partes especialmente condenam a segregação racial e o apartheid e comprometem-se a proibir e a
eliminar nos territórios sob sua jurisdição todas as práticas dessa natureza.

Artigo IV

Os Estados-Partes condenam toda propaganda e todas as organizações que se inspirem em idéias ou teorias
baseadas na superioridade de uma raça ou de um grupo de pessoas de uma certa cor ou de uma certa origem
étnica ou que pretendam justificar ou encorajar qualquer forma de ódio e de discriminação raciais, e
comprometem-se a adotar imediatamente medidas positivas destinadas a eliminar qualquer incitação a uma tal
discriminação, ou quaisquer atos de discriminação com esse objetivo, tendo em vista os princípios formulados
na declaração Universal dos Direitos do Homem e os direitos expressamente enunciados no artigo V da
presente Convenção, inter alia:
a) a declarar delitos puníveis por lei, qualquer difusão de iséias baseadas na superioridade ou ódio raciais,
qualquer incitamento à discriminação racial, assim como quaisquer atos de violência ou provocação a tais
atos, dirigidos contra qualquer raça ou qualquer grupo de pessoas de outra cor ou de outra origem étnica,
como também qualquer assitência prestada a atividades racistas, inclusive seu financiamento;
b) a declarar ilegais e a proibir as organizações, assim como as atividades de propaganda organizada e
qualquer outro tipo de atividade de propaganda que incitarem à discriminação racial e que encorajem e a
declarar delito punível por lei a participação nestas organizações ou nestas atividades;
c) a não permitir às autoridades às autoridades públicas nem às instituições públicas, nacionais ou locais, o
incitamento ou encorajamento à discriminação racial.

Artigo V

De conformidade com as obrigações fundamentais enunciadas no artigo 2, os Estados-Partes comprometem-
se a proibir e a eliminar a discriminação racial em todas suas formas e a garantir o direito de cada um à
igualdade perante a lei sem distinção de raça, de cor ou de origem nacional ou étnica, principalmente no gozo
dos seguintes direitos;
a) direito a um tratamento igual perante os tribunais ou qualquer outro órgão que administra justiça;
b) direito à segurança da pessoa ou à proteção do Estado contra violência ou lesão corporal cometida, quer por
funcionários de Governo, quer por qualquer indivíduo, grupo ou instituição;
c) direitos políticos, particularmente direitos de participar nas eleições - de votar e ser votado - conforme o
sistema de sufrágio universal e igual, de tomar parte no Governo assim como na direção dos assuntos públicos
a qualquer nível, e de acesso em igualdade de condições às funções públicas;
d) outros direitos civis, particularmente:
I) direito de circular livremente e de escolher residência dentro das fronteiras do Estado;
II) direito de deixar rqualquer país, inclusive o seu, e de voltar a seu país;
III) direito a uma nacionalidade;
IV) direito de casar-se e escolher o cônjuge;
V) direito de qualquer pessoa, tanto individualmente como em conjunto, à propriedade;
VI) direito de herdar;
VII) direito à liberdade de pensament, de consciência e de religião;
VIII) direito à liberdade de opinião e de expressão;
IX) direito à liberdade de reunião e de associação pacífica;
e) direitos econômicos, sociais e culturais, principalmente:
I) direitos aos trabalho, à livre escolha de seu trabalho, a condições eqüitativas e satisfatórias de trabalho, à
proteção contra o desemprego, a um salário igual para um trabalho igual, a uma remuneração eqüitativa e
satisfatória;
II) direitos de fundar sindicatos e a esses se filiar;
III) direito à habitação;
IV) direito à saúde pública, a tratamento médico, à previdência social e aos serviços sociais:



V) direito à educação e à formação profissional;
VI) direito à igual participação nas atividades culturais;
f) direito de acesso a todos os lugares e serviços destinados ao uso do público, tais como meios de transporte,
hotéis, restaurantes, cafés, espetáculos e parques.

Artigo VI

Os Estados-Partes assegurarão a qualquer pessoa que estiver sob sua jurisdição, proteção e recursos eficazes
perante os tribunais nacionais e outros órgãos do Estado competentes, contra quaisquer atos de discriminação
racial que, contrariamente à presente Convenção, violarem seus direots individuais e suas liberdades
fundamentais, assim como o direito de pedir a esses tribunais uma satisfação ou reparação justa e adequada
por qualquer dano de que foi vítima em decorrência de tal discriminação.

Artigo VII

Os Estados-Partes comprometem-se a tomar as medidas imediatas e eficazes, principalmente no campo do
ensino, edicação, cultura e informação, para lutar contra os preconceitos que levem à discriminação racial e
para promover o entendimento, a tolerância e a amizade entre Nações e grupos raciais e étnicos, assim como
para propagar os propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas, da Declaração Universal dos Direitos do
Homem, da Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial e
da presente Convenção.

* Aprovada pelo Decreto Legislativo nº 23, de 1967, e promulgada pelo Decreto nº 65.810. de
1969.


